
ESTÂM DA PÀRÃÍBÀ
PREFEITURÂ iIIJI{ICIPAL DE DUÀS ESTRÂDAS

AVISO DE CHATIA!4ENTO PÚBLICO PARA CONTRATAçÃO DIRETA
DISPEI'ISA No O@4412O2, LEÍ. L4.!l3l2O2L

A Pnefeitura Municipal de Duas Estradas - PB, através da PrefeÍta do
MunicípÍo de Duas Estradas - PB, no uso das suas atribuições e com
fundamento na Lei ns 74.L33/2O21, art. 75, §3e e no Decreto Municípal
ne '76/2823, art. 14, convoca as empresas interessadas em fornecen o
seguÍnte oBlETo PoR MÉro DE DISPENSA DE LrCrrAçÃO EíÍr RAZÃO DO VALOR:
Aquisição de ar condicionados destinados à Secretariâ de Educação do
Município de Duas Estradas - PB, conforme discrÍminação no edital de
chamamento púbIico.
PRAZO DE ENTREGA DAS PROPOSTAS. 25/TO/2O23.
EiIAIL PARA ENVIO DAS PROPOSTAS ! prefeituradeduasestradas. pb@gmail. com.
0 termo de referência e demais informações podem sêr baixados
diretamente no link disponibilizado logo abaixo desta publicação.

Duas Estradas - PB, 20 de outubro de 2023.
]OYCE RENALLY FELIX NUNES DE FIGUEIREDO
PREFEITA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS - PB

CHAÍII'IIIIEI{TO PÚBLICO

PREÂÍ.IBULO

O l,lUl{ICÍPIO DE DtAS ESTRADAS, inscrito no CNPI/HF sob o ne
08,787.ot2/Oool-tà, através da PREFEITA mUNfCIPAL, tonna público que
fará contratação medíante o procedimento de DISPENSA DE LICÍTAçÃO,
com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei ne \4.173/2O2L,
ob etivando a contratação do ob eto adiante descrito:

OBIEfO: Aquisição de ar condicionados
Educação do MunicÍpio de Duas Estnadas
no edital de chamamento púb1ico.

destinados à Secretaria d

- PB, conforme discriminaÇã
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RECEBIÍI'IENTO DAS PROPOSTAS ATÉ:
BRASÍLIA

25/70/2O23 às 17:00 horas - HoRÁRIo DE

p refei!u radedua sestradas . pb@gmai1. com

E-MAIL PARA ENCAÍ{INHAüENTO PROPOSTAS:DAS

ntato: (83) 99158-0654

ne. 14.133/2421, Decreto MunicipaLEGISLAçÃO APLI L: Lei Fedenal
s 76, de 14 de março de 2O23.

S ÂDICIONAIS: 0 edital e sêus anexos êncontram-se disponÍvei
o link do Diário Oficiat ou poderá ser solicitado através do e-mai
NFORMAçÕE

e recebimento de postas.
REFERENCIA DE TEIT1PO: Para todas as referências de tempo será observado
o honário de Brasília e contados em dias úteis.

UAS ESTRADAS cuja Prefeita Municipal
é a autoridade solicÍtante e a ondenadona de despesas, utilizando
necursos orçamentárÍos do referido órgão para fazêr face às despesas
da contratação.

óneÂo oeNnHoANTE: MUNrCÍpro DE D

1. JUSTIFICATIVA E FUÍ{DAÍJIENTAçÂO:
1.1. O Município de Duas Estnadas - PB, pessoa jurÍdica de dineito
público interno, tendo por finalidade êxercer a representação do Poden
Executivo MunÍcipa1 e êxercer outras atribuições especialmente
designadas na Lei Ongânica do Município.
1.2. O Município de Duas Estradas - PB necessita da aquisição de ar
condicionados destinados à Secnetaria de Educação do Munj.cípio para
oferecer melhor atendimento à populaçâo do Município.
1.3. Assim, o Município necessita da aquÍsição desses equipamentos
essenciaÍs para a manutenção dos servíços de Educação à popul,ação do
MunÍcípio.
1.4. O processo de contratação se dará por Dispensa de Licitação, com
base no art. 75, II, da Lei Federal ns 14.133 de 01 de abril de 2021
e pelo art. 14 do Decreto Municipal ne 76, de 14 de março de 2023,
EMRAZÃO DO VALOR.

2. DESCRIçÃO DETALHÂDA DO OB]ETO:
Aquisição de ar condicionados destinados à
MunicÍpio de Duas Estradas - PB, conforne
chamamento público.

Secretaria de Educação do
discriminação no editâI dê
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Responsável (a): Centnal de
Contratações l4unicipais (CCü)

EsTAm DÀ PÀRÀÍBA
PREFEITURA I.IUNTCÍPÀL DE DUÀS ESÍiADAS



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA Í{I, ICIPAL DE DUAS ESTRADAS

3. OBRIGAçÔES DA CONTRATÁDA:
a) - Executar devidamente o fornecimento descrito no objeto
supracitado, dentro dos melhores parâmetros de gualidade estabelecidos
para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com
obsenvância aos pnazos estipulados;
b) - Responsabilizan-se por todos os ônus e obnigações concernentes à
legislação fiscal, civil, tnibutánia e trabalhista, bem como por todas
as despesas e compromlssos assumidos, a qualquen título, perante seus
fornecedores ou tenceiros em razão da execução do objeto contratado;
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceÍto pelo Contnatante,
quando da execução do contnato, que o nepresente integnaLmente em

todos os seus atos;
d - Permitin e facilitar a fiscalização do €ontnatantê devêndo pnestar
os infonmes e esclarecimentos solicitados;
e) - sená responsável pelos danos causados diretamente ao Contratânte
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou neduzindo essa res pon sabil idade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão intenessado;
f) - Não ceder, tnansferin ou subcontratan, no todo ou em pantê, o
objeto destê instnumento, sem o conhecimento e a devida âutonização
expressa do Contratante;
g) - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com
as obrigaÇôes assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no respectivo pnocesso licitatório, apresentando
ao Contnatante os documentos necessários, sempne que solicitâdo.
h) Efetuan a entrega do objeto em perfeitas condições, confonme
especificaçôês, prazo e loca1 constantes no Termo de Refenência e seus
anexos, acompanhado da rêspectiva nota fiscal, na qual constarão as
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procêdência e
prazo de garana ou valÍdade;
i) Comunicar à Contratante, no pnazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas que antecede a data da entnega, os movos que ÍmpossÍbilitem o
cumprimento do pnazo previsto, com a devida comprovação.
j) Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
k) - Reparar, corrigir, nemoven, reconstnuir ou substituin, a suas
expensas, no total ou em pante, o objeto do contrato em quê se
venÍficarem vÍcios, defeitos ou inconneções nesultantes de sua
execução ou de mateniais nela empnegados.

@

4. DAS OBRIGAçõES DA CONTRATAÍIITE:
a) - Efetuan o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente
realizado, de acordo com as respectivas c1áusulas do contnato;
b) - Proponcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel
execução da obna contnatada;
c) - Notificar o Contnatado sobre qualquer irnegularidade encontrada
quanto à qualidade da obra, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contrãtado de suas responsabil idades
contratuais e legais;
d) - Designan representantes com atribuiÇões de Gestor e Fiscâ1 deste
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5.
5.1
Ges
5.2
a)

'REFETTuRATIi?:'3i.'3yl3L 
E'TRADA'

contrato, nos termos da norma vigente, espêcÍalmente para acompanhar
e fiscalizar a sua êxecução, respectÍvâmente, permitida a contnatação
de terceiros para assistência e subsídio de Ínfonmações pertinentes a
essas atribuições.

DA GEsTÂo E FrscALrzAçÃo DA ExEcuçÃo oo cotrnaro:
. A Gestão do instrumento contratual será de competência do
tor do Contrato designado.
. Compete ao Gestor do Contrato:

Validar o relatónÍo mensâ] resultante da prestação dos serviços;
b) Controlar admínistrativamentê os aspectos orçamentários e
financeÍros inerentes à execução contratual no intuito de que haja seu
desdobramento de fonma regular;
c) Atestar a Nota de Empenho;
d) Verificar as regularidades fiscais (Federal, Estadual e
Municipal) e trabalhista da contratada;
e) Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em
especial aquelas pertinentes a valores do contrato e prazos,
submetendo-os à autoridadê compêtente;
0 Propor à autonidade competente, de forma motivada e fundamentada
e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de
pnocesso administrativo para aplicação de penalidades ao contratado,
conforme previsto no contrato;
C) Administrar o procêsso de aplicação de penalidades
regulamentares no edital do processo licitatónio e pactuadas no
contrato;
h) Quãndo da proximidade do encerramento da vigência contratual,
consultar, em tempo hábi1, sobne o interesse da renovação e, em
havendo, promover a respectÍva promogação;
i) Executar lustifÍcativa Técnica e Estudo de Compatibllidade do
Preço que ensejarão os ajustes ê/ou renovação do contrâto; e

) Informar à área requisitante, em pnazo hábil, quando preven ou
verlficar necessidade de modo pnomoven acnéscimos, supressões e/ou
outras alteraçôes no objeto do contrato.
5.3. A fiscalização e o acompanhamento do cumprimento das obnÍgações
decorrentes do contrato, nos termos do antigo 117 da Lei ng t4.'1,31/21t
será de competência do Fiscal do Contrato designado.
5.4. Compete, ainda, ao fiscã1 designado o cumprimento das seguintes

obrigações:
a) Cumprir e fazen cumprir as disposições negulamentanes do serviço
e as cláusulas constantes no instnumento contnatual pactuadoj
b) Acompanhar e fiscalizan as condiçôês de execução do contrato de
modo a fomentar seu cumprimento na estrita legalidade;
c) Registrar todãs as oconrêncj.as qualitativas e/ou quantitatÍvas,
informando ao Gestor do contrato sobrê infrações e/ou discrepâncias
que necessitem de ajustes no pacto para tomada de providências, quando
o objeto não for cumprido ou não supnin a necessidade têndo como
diapasão o Termo de Referência;
d) Efetuan a validação dos subsistemas, notificando a contnatada
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sobre possíveis inconsistêncÍa s;
e) Avaliar os resultados/obJetos entregues;
fl Atestar a Nota Fiscal e o relatório de prestação dos serviços
(quantidade, modalidade de recebimento dos documentos, tanifas dos
senviços e demâis infonmações quê sê fizenem necessárias);
g) Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,
defÍnidas nos dÍspositivos contratuais f undamentalmênte quanto à

observância dos princÍpios e pneceitos consubstanciados na Lei no
8.666/93 e suas alterações;
h) Recêber e examinar as cníticas, sugestões e reclamações dos
usuánios;
i) Relatar as ocornências que exijam a comunÍcação às autonidades
de fiscalização, levando ao conhecimento do poder público as
imegularidades de que tenham conhecimento neferentes ao senviço
prestado;
j) Intervir na prestação do serviço, nos casos e condições
pnevistos em 1ei;
k) Zelar pela boa qualidade do serviço, receber, ãpurar e
solucionar queixas e reclamações dos usuários, que serão
cientificados, êm até 30 (trinta) dias, das providências tomadas; e
l) Acompanhar a evoluÇão e tendência das demandas pelos senviços
negulados, controlados e fiscalizados nas áreas delegadas a terceiros,
públicos ou privados, visando identificar e antecipar necessidadês de
investimentos para expansão,
5.5 DA FISCALIZAçÃO E DO RECEBIMENTO DO OB]ETO:
a) 0 objeto do presente contrato será recebido:
a1) provisoriamentê, no ato da entrega, para verÍficar se está de
acordo com o exigido, e em caso negativo, a contratada deverá
efetuar as devidas correções imediatamente; e,
a2) definitivamente, após o pagamênto, mediante termo detalhado que
comprove o atendimento do contrato.
5.6 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
respon sabilidade da Contratada, inclusÍve perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que nesultante de imperfeições
técnicas ou vÍcÍos nedíbitórios, e, na ocorrência desta, não implica
em cornesponsabilidade da AdmÍnistração ou de seus agentes e
prepostos, de conformídade com o art. 12O da Lei ne 14.133, de 2021-

6. VALOR ESTIÍ'IADO DA CONTRATAçÂO:
5.1. R$ 38.237,40 (Trinta e oito mil e duzentos e trinta e sete rêais

e quarentâ centavos);
6.2. A estimativa do valon a ser contratado inclui as despesas com
tnansporte e entrega dos medicamentos.
6,3. O valor estimado foi obtido mediante a média das cotações de
preÇos de mercado apresêntados pelas empresas relacionadas no mapa de
preço.
6.4. 0 valor a sêr pnoposto deverá conter a composição dos custos dos
serviços, conforme modelo de apresentação da proposta comercÍaL -
Anêxo I deste Termo de Referêncía.
6.5. Nos preços acÍma mencionados estão incluídas todas as despesas
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PREFETÍ,RÀ ;lmrHttâfliir €srRADAs

com impostos, obnigações trabalhistas, encargos sociais e demais
tributos que incidam sobre os serviços a serem contratados.

7. CONDIçõES DE PAGA}IENTO:
7,7. O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contnatante, mediante
processo rêgulan, da seguinte maneira: Para ocornen no prazo de trinta
dias, contados do perÍodo de adimplemento.
7.2 A nota fiscal somente será aceita se nela estiver discniminado
detalhadamente o objeto do serviço prestado no período, devendo ainda
estan acompanhada dos seguintes documentos: centidão negativa de
Débitos Tnabalhistas (CNDT); certifÍcado de negularidade de FGTS-CRFj
certidão negativa de tributos municipais, estaduais e federais.

8. DOTAçÂO ORçAII/IENTÁRIA:
8.1. Os necursos para a realização deste serviÇo estão previstos na
seguinte dotação orçamentária :

07.oo - Lo.301.2007.2030 - soo - 3.3.99.39.ot.

9. VIGENCIA:
9.1. O contrato terá vigência de 02 (dois) meses, contado a partir da
data de sua assinatura e poderá ser pronrogado em confonmidade com o
disposto no antigo tO7 da Lel ne L4.133/21 e suas âlteraÇões, até o
limite de 10 (dez) anos.
9.2. O empenho de dotaÇões orçamentárias suplementanes até o limite
do seu valor cornigido não cânactenÍza alteração do mesmo, podendo ser
negistrado pon simples apostila, dispensando a celebração de
editamento.

10. DO REA]USTE DO PREçO:
10.1. O reajuste contratual poderá ocornêr após o prazo de 12 (doze)
mêses, a partin da data da assinatuna do contrato.
1O.2. A, contnatada deverá pleitear o neajuste até a datâ da prorrogação
de prazo seguinte, sob pena de configuração de preclusão lógica.
10.3. Para o reãjuste sêrá aplicado o Índice Nacional de Pneços ao
Consumidor Amplo - IPCA, fornêcido pelo IBGE.
lO.4. O reajuste do preço devená ser apresentado em Fatura/Nota fÍscal
complementan. Enquanto não divulgado o Índice correspondente do mês

em que os serviços forem executados, o reajuste será calculado de
acordo com o úItimo Índice conhecido, cabendo a correção de cálculo
quando publicado o Índice definitivo.

11. DO ACRÉSCil4o 0U SUPRESSÃO:
11.1. No interesse da Administração do Município, o valor inicial
atualizado da contratação poderá sêr ãumentado ou suprimido até o
limite de 25% (vinte e cinco pon cento), com fundamento no ant. 125
da Lei ]4.133/2l..
L7.2. A Contratada fica obrigada a aceitân, nas mesmas condições
licitadas, os acréscimos ou supressôes que se fizerem necessárias.
11.3. Nenhum acréscimo ou supressão podená exceder o limite
estabelecido nesta condição, exceto as supressões nesultantes de
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ESTADO DA PARÁÍBA
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acordo entre as partes.

12. DA APRESENTAçÃO DOS DOCU}IENTOS DE HABITITAçÂO!
12.1 Hãbilitação lurídica
a) Reglstro comercial, no caso de empresa individual,
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato socÍa1 em vigor,
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comenciais, e no
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de
seus administradores.
c) Decneto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionâmento no País, e ato de registro ou autorizáção
para funcionamênto expedido pelo óngão competente, quando a atividâde
assim o exÍgír.
d) In5crição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,
acompanhada de prova de diretoria em exencÍcio.
e) O contrato social e suas alteraçôes, quando possÍveI, deverão
constan a denominação socíãI e identificação do (s) ramo (s) de
atividade (s) da empnesa, o qual deverá ser compatível com o objeto
licitado.
f) Os proponentes que tenham como ato constitutivo o ESTATUTO,
que o apresente juntamente com a última ata que elêgeu suâ diretonia
ou administradores.
12.2. Regularidade Fiscâl
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional dê Pessoas lurídicas
no MinÍstério da Fazenda (CNPI).
b) Quando for o caso:
b.1) Prova de inscnição no Cadastro de Contnibuinte Estadual, relativo
ao domÍcÍlio ou sede do proponente, pêrtinente ao ramo de atividade e
compatÍvel com o objeto da presênte dispensa de licitação *(no caso
de empnesas dos setores do comércIo, indústria e serviços de transporte
intenmunÍcipal e intenestadual).
b.2) Prova de inscrição no Cadastno de Contribuinte l4unicipal, relativo
ao domicÍ1io ou sede do pnoponente, pertinentê ao ramo de atividade e

compatÍvel com o objeto da presente dispensa de licitação. *(no caso
de empresas com atividade de prestação de serviços).

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão Nêgâtiva de Débito das Contribuições
Federais, expedido pela Secnetaria da Recelta Federal, da sede do
proponente, ou outrâ equivalente, na forma da Lei.
d) Prova de regularídade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secnetaria de Estado da Fazenda, da sede do proponente, ou outna
equivalente, na forma da Lei.
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão Negativa de Débito, expedida pela Secretaria
Municipal da Fazenda, do domÍciIio ou sede do proponente, ou outra
equivalente, na forma da Lêi.
f) Pnova de negulanidade nelativa à Seguridade Social (INSS) e ao
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Fundo de Garantia pon Tempo de Senviço (FGTS), mediante apresentação
de Certidão Negativa de Débito, demonstrando situação regular no
cumprÍmento dos encangos sociais.
g) Prova de negulanidade pêrante a lustiÇa do Trabalho (CNDT -
Centidão NegatÍva de Débitos Tnabalhistas- Lei no 1-2.44O/2071).
12.3 Qualifícação EconômÍco-Financeira
a) Certidão negativa de falência ou concondata, recupenação
judicial e extnajudicial, expedida pelo distribuidor judicÍal da sede
do proponente.

13. DA QUALIFICAçÃO TÉCNICA:
13.1 A empresa licitante deverá apresentar atestado de capacÍdade
técnica, fornecido por pessoâ junÍdica de Direito Público ou de Direito
Privado, comprovando ter realizado atividade compatÍve1 e pertinente
ao objeto da presente dispensa de licitação.

14. DAS DISPOSIçôES FTNAIS:
14.1 É vedada a subcontnatação parcial ou tota1, do objeto contnatado,
não podêndo a contnatada tnansfenin â outrem a sua execuÇão.
L4.2 Os casos omissos serão resolvidos pelo contnatante à luz das
disposições constantes na LeÍ de n.e 74.733/27, dos princípios do
direito público e, subsidiariamente, com base em outras normas
jurÍdicas que sinvam ao suprimento de eventuais lacunas.
L4.3 As comunicações entre as partes serão feitas exclusivamente por
escrito, entregues sob protocolo ou com necibo de entrega.
!4.4 Fíca eleito o Foro do t{unicÍpio de Guanabina - PB como único
competente para conhecimento e decisão de quaisquer questões oriundas
do presente Termo de Referência.

6.*** l>; * Í'-*^,:l <Io- §,,-n:-
@ úunicipais - ccm

ANEXOS AO EDITAL DE CHAMAT4ENTO

Anexo I - Especificações
Anexo II - Modelo da Proposta
Anexo IfI - Minuta do Contrat

x
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ESÍAIX' DA PARÀÍBA
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ANEXO I - DISpENSA No @A4l2O2? LÉÍ L4.Lr3l2O2L

TERIIO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAçôES

a.o. Do oBlETo
1.1. Constitui objeto deste Processo de Dispensa de Licitação:
Aquisição de ar condicionados destinados à Secretaria de Êducação do
Municipio de Duas Estradas - pB, conforme discrimÍnação no edital de
chamamento púbIico.

2,O, ]USTIFICÂTIVA
2.1. Considenando as necessidades do ORC, tem o presêntê termo a
finalidade de definir, técnica e adequadamente, os procedimentos
necessários para viabilizar a contnatação em te1a. As c aracteríst ica se
espêcificaçôes do objêto ona licitado são:

coo. Dr scRn4rNAçÂo UNID.
gOO BTUS UND

,ooo BÍus UND

UIID

3.O. OBRICAçôES DO COI'TTRATAÍX)

3.1. Executar devidamente os fornecimentos descritos no objeto
supnacitado, dentro dos melhores parâmêtros de qualidade estabelecidos
pana o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com
observância aos prazos estipulados;
3.2. Responsabilizar- se por todos os ônus e obrigações concernentes à

1egÍslação fiscal, civil, tributária e trabaLhista, bem como por todas
as despesas e compromÍssos assumidos, a qualquer tÍtulo, perante seus
fornecedores ou terceinos en razão da execuÇão do objeto contratado;
4.3. Manter preposto capacitado e Ídôneo, aceito pelo contratante,
quando da execução do contrato, que o rêpresente integralmente em todos
os seus atosj
4.4. Permitir e facilitar a fiscalização do Contrâtânte devendo prestar
os informes e esclarecimentos soLicitados;
4.5. será responsável pelos danos causados diretamente âo Contnatante
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contnato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o âcompanhamento pelo órgão interessadoj
5.6. Não ceder, transferir ou subcontnatan, no todo ou em parte, o
objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização
expressa do Contratante;
5.7. Manter., durante a vigência do contrato, em compatibilidade com âs
obrÍgações assumldas, todas as condições de habilitação e qualifÍcação
exigidas no nespectivo processo IÍcitatório, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sêmpne que solicitado.
5.8. Efetuar a entrêga do objeto em perfeitas condições, confonme
especificaçôes, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus
anexos, acompanhado da respectiva nota fÍsca1, na qual constanão as

qa

QUAr'rT P.uNrrÁRro P. ToraL
4 1.888,60 7 ,554,40
3 2.3O8,56 6.925,64
4 5.939,33 23.757,32

38,237 ,49

1 Án coÍrdicionedo

condicionado Spl.it 30.9O0 BTU5

,2
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4.0. DO CRTTÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREçOS
4.1. Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no
Anexo I - Termo de Referência - Especificações, na coluna código:

,*,,,,*.oTlt?3r3â"â1f;üL EsrMDÀs
indlcações re'Ferentes â: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo
de ganana ou validade;
5.9. Comunican à Contratante, no prazo máxÍmo de 24 (vinte e quatno)
horas que antecede a data da entrega, os movos que impossibilitem o
cumprimento do prazo prêvisto, com a devida comprovação.
5.10. Não será admÍtida a subcontratação do objeto licitatónio.
5.11. Reparar, corrÍgir, nêmover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
verifÍcarem vícios, defeitos ou inconreções resultantes de sua execução
ou dê materiais nela empregados.

4.1.t. Supenior ao estimado pelo ORC, o item sená desconsiderado; ou
4.X.2. Com indícios que conduzam a uma presunção rêlativâ de
inexequibilidade, pelo critério definido no Art. 48, II, §1e, da Lei
A.666/93, em ta1 situação, não sendo possível a imediata confirmação,
poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua
exequibilidade, sendo-1he facultado o prazo de 63 (três) dias úteis
pâra compnovar a viabilidade dos prêços, conforme panâmetros do mesmo
Art. 48, II, sob pena de desconsideração do item.
4.2. SalÍenta-se que tais ocorrências não desclassificam
automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item
correspondênte.
4.3. 0 valor esti.mado que o ORC se propôe a pagar pelo objeto da
presente díspensa - Valor de Referênciâ -, que representa o somatório
total dos prêços relacionados na respectiva planÍIha dos serviÇos a
senem executados, referente ao correspondente item, está acima
Índícado.

5.0. MODELO DA PROPOSTA

5.1. É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta
de preços correspondente, podendo o licitante apresêntar a suâ proposta
no próprio modelo fornecido, desde que seja devidamente preenchido,
confonme faculta o instrumento convocatório - Anexo II.

Central c trat ções Munic pâis - CCM
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ESTADO DA PARAÍBÀ
PREFEIÍURA I..IUI,IICIPAL DE ü,AS ESTRADAS

ANEXO II . PROPOSTA

DISPENSA No OOO44/2O23 LET 74.713/2O2t

PROPOSTA

REF.: DISPENSA No OOO44/2O23 LEÍ 74.733/2027

OBIETO: AquÍsição de ar condicionados dêstinados à Secnetaria de
Educação do MunicÍpio dê Duãs Estradas - PB, confonme discriminação
no edltal de chamamento público.

PROPONENTE T

Prezados Senhores, nos termos do processo de dispensa dê lícitação em
epÍgrafê, ãpresentamos pnoposta conforme abaixo:

UNID. QUÀNT,

UND

UND

UND

3

4

VALOR TOTAL DA PROPOSTA . R$

PRAZo: O2 (dois) meses

PAGAIqENTo: 30 (trinta) dias
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias

de de

Responsável

CNPJ
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An condicionado Split 30.eoo ETUS



ESTAIX) DA PÀRÀÍBÂ
PREFEITURÂ IIT'Í{ICIPAL DE DI,,AS ESTRÂDAS

ANEXO III . íIIINUTA DO COT{TRATO

DISPENSA Ne OOO44/2023 LEr No 74.7?3/20.21

CoNTRATo Ns ..../...
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAI.4 A
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS E

, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME

DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORÍVIA ABAIXO:

Pelo prêsente instrumento particulâr de contrato, de um Lado PREFEITURA
MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS - Rua do ComércÍo, 23 - Centno - Duas
Estnadas - PB, CNPI ne 08.787 .OL2/OOO!-TO, neste ato neprêsentada pela
Prefeita Joyce Renally Felix Nunes de FigueÍredo, Brasileina, Casada,
Funcionaria Publica, residente e domiciliada na Fâzenda São Francisco,
SN - Zona Runa1 - Duas Estradas - PB, CPF ne O9o.4O7.5O4-4o, canteina
de Identidade ne 3.570.572 SsP, doravantê simplesmente CoNTRATANT, e do
outno lado ...r CNPJ ne

, neste ato representado pon ., .. residente e domiciliado na
CPF ne

, Carteira de Identidade ne . . r ., doravante simplesmente
CoNTRATADo, decidiram as pantes contratantes assinar o presente
contrâto, o qual se regená pelas cIáusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRII.IEIRA - DOS FUNDAíqENTOS:

Este contrato decorne da Dispensa de Licitação nc ooo44/2023 'pnocessãda nos termos da Lei no ]4.t33/2021t Decreto Municipal no

76/2023; e legislação pertinente, considenadas as alterações
postêriones das referidas nonmas, às quais os contratantês estão
sujeitos como também às cláusulas destê contrato.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
0 pnesente contrato, tem por objeto: Aquisição de an
destinados à Secretaria de EducaÇão do MunicÍpio de Duas
conforme discriminação no edital de chamamento público.

condicionados
Estradas - PB,

O senviço devená ser executado nigorosamente de acondo com as condi.ções
êxpressas neste instrumento, propostã apnesentada, especificações
técnicas corre s pondentes, processo de DÍspensa de LÍcitação ne

0A044/2o23 Lei no !4.133/2027 e instruçôes do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato,
independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço
unitánio,

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREçOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$

(...).
Rêpresentado por: ... x R$ ...
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA IIUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

CIÁUSULA QUINTA . DA DoTAçÃo:
As despesas conrerão por conta da seguinte dotação,
orÇamento vigente:
Recursos Pnóprios do Município de Duas Estradas:
a7.oo - 1a.301.2001.2038 - 500 - 3.3.90.3A.O1.

constante do

conclusão do
condições e

CLÁUSULA SEXTÂ . DO PAGAI4ENTO:
O pâgamento será efetuado mediante processo regular e em observância às
normas e procedímentos adotados pelo Contratante, bem como âs
disposições dos Arts. t4L a 146 da Lei ],4.733/2lt da seguinte
maneira: Para ocorner no prazo dê trinta dias, contados do período de
adimplemento.

CLÁUSULA 5ÉTIÍ.,IA - Dos PRAzos E DA vIGÊl{cIA:
Os pnazos máximos de início de êtapas de execução
objeto ora contratado, que admitêm pnorrogação

ede
nas
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cLÁusuLA QUARTA - DO REAIUSTAIT,IEIüIO EÍit SENTTDO ESTRITO:
0s pneços contratados são fixos e irneajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitâção do
Contratado, os preços podenão sofrer reajuste após o interregno de um
ano, na mesma proponção da varÍação verifÍcada no IpCA-fBGE acumulado,
tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as
obrigações inÍciadas e concluÍdas após a ocorrência da anualidade.
Nos neajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
sená contado a partir dos efeitos financeiros do úItimo reajuste.
No câso de atnaso ou não divulgação do índice de reajustamento, o
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última
variação conhecÍda, liquldando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o Índice definitivo. FÍca o Contratado obrigado a apresentar
memória de cálcuIo referente ao reaJustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado pana reajuste será,
obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquen forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela 1egÍs1açâo então êm
vigor.
Na ausência de previsão lega1 quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.
0 reajuste poderá ser realizado pon apostilamento.
0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimênto do equilíbrio
econômico-financeiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mês,
contado da dãta do fornecimento da documentação comprobatória do fato
imprevisÍvel ou previsÍve1 de consequência incalculáveI, observadas as
disposÍções dos Arts. 724 a L36, da Lei 1"4.!33/21



pREFEr?uRAEilmr"['âHiir EsrR^oas
hipóteses previstas na Lêi 34.!33/2ô21, estão abaixo indicados e serão
considerados da assinatura do Contrato:

Entrega: 05 (cinco) dias úteis.
A vigência do presente contrato será determinada: 02 (dois) meses,
consÍderada da data de sua assinatuna, podendo ser prorrogada, nas
hlpóteses ê nos termos dos Arts. !O5 a !!4, da Lei 14.].33/2t.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçôES DO COÍ{TRATANTE:
a) - Efetuar o pagamento nelativo ao fornecimento efetivamente
realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do contnato;
b) - ProporcÍonar ao Contratado todos os meios necessários para a fieL
execução do fornecimento contratado;
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer irregulanidade encontrada
quanto à qualidade do fonnecimento, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exÍme o Contratado de suas responsabilldades
contratuais e legais;
d) - Designar representantes com atnibuições de Gestor e Fisca1 deste
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente pana acompanhar e
fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contrâtação de
tercêiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a
essas atribuiçôes.

CLÁUSULA IIoNA - DAs oBRIGAçõES Do CoNTRATADo:
a) - Executar devidamente o fornecimento descrito no objeto
supracitado, dentro dos melhores parámetros de qualídade estabelecidos
para o ramo de atividade nelacionada ao objeto contratual, com
observância aos prazos estipulados;
b) - Res ponsabilizar - se por todos os ônus e obrlgações concernentes à
legislação fiscal, civi1, tributária e trabalhista, bem como por todas
as despesas e compromissos assumidos, a qualquer tÍtulo, perante seus
fornecedores ou tercêÍros em razão da execução do objeto contnatâdo;
c) - Manten pneposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante,
quando da execução do contrato, que o nepnesente integralmente em todos
os seus atos;
d - Penmltin e facÍlitar a fiscalização do contratante devendo prestan
os Ínformes e esclanecÍmentos solicitados;
e) - será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante
ou a tenceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato., nâo excluindo ou reduzindo essa res ponsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f) - Não ceden, transferir ou subcontratar, no todo ou em pante, o
objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização
expressa do Contnatante;
g) - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilj.dade com as
obrigações assumidas, todas ãs condições de habilitação e qualificaçâo
exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
h) - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus
anexos, acompanhado da nespectiva nota fiscal, na qual constanão as
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'REFETT,RA 
:Jmr"â.tâfÍiâr E'TRADA'

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo
de garana ou validade;
i) - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quâtro)
honas que antecede a data da entrega, os movos que impossibilitem o
cumprimento do prazo pnevisto, com a devida comprovação.j) - Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
k) - Reparan, corrigir, removêr, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contnato em que se
verificarem vÍcios, defeitos ou incorreções nesultantes de sua execução
ou de materiais nela empregados.

CLÁUSUUT oÉcI},IA - DA ALTERAçÃo E ExTINçÂo:
Este contnato poderá ser âlterado com a devida justificativa,
unilateralmente pelo Contnatânte ou por acordo entne as partes, nos
casos e condições previstas nos Ants. 724 a 136 e sua extÍnção,
formalmente motivada nos âutos do pnocesso, assêgunados o contraditório
e â ampla de'fesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a
139, todos da Lei 74.733/21
Nas alterações unilaterais a que se refere o incÍso I, do caput do Art.
!24, da Leí t4.133/21, o Contratado será obrÍgado a aceitar, nas mesmas
condiçõês contratuaÍs, acnéscimos ou supressôes que se fizerem nos
senviços, de até o respectivo limite fixado no Art. t25, do mesmo
diploma Iega1, do valor inicial atualizãdo do contnato. Nenhum
acnéscimo ou supressão poder.á exceden o limite estabelecido, salvo as
supressões resultantes de acondo celebnado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIÍ'IA PRI,I.IEIRA - Do RECEBIÍITENTo:
Executada a presente contnatação e obse.vadas as condições de
adimplemento das obrigações pactuadas, os pnocedimentos e condições
para neceben o seu objeto pelo Contratante obêdecerão, confonme o caso,
às disposições do Art. t4O, da Leí t4.733/21.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de
recebimênto provisório, se dará pelas partes, quando venificado o
cumpnimento das exigências de canáten técnico, até 15 (quinze) dias da
comunicação escnita do Contatado. No caso do termo detalhado de
necebimento definitivo, será emitido e assÍnatura pelas partes, apenas
após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o
atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser
superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente
justificados.

CLÁUSULA DÉCIÍitÂ SEGUNDA - DAS PENALIDÂDES:
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a

defesa no prazo legaI do interessado, pelas infnações previstas no Art.
155, da Lei L4.131/21 e sênão apIÍcadas, na fonma, condíções, negnas,
prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma
Iega1, as seguintes sanções: a - advertência ãplicada exclusivamente
pela infração administnativa de dar causa à inexecução parcial do
contnato, quando não se justifican a imposição de penaJ.idade mais
grave; b - multa de mona de 0,5% (zero vÍrguIa cinco por cento)
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PRETETT,RA iJiilr3l,.'â:t31, E'TRADAS

aplicada sobre o valor do contrato., pon dia de atraso injustificado na
execução do objeto da contratação; c - multa de 7O% (dez por cento)
sobre o valon do contnato por qualquen das infrações administrativas
previstas no refenido Ant. 155; d - impedÍmento de 1icÍtan e contatan
no âmbíto da Administnação Púb1ica dineta e indireta do ente fedenativo
que tiver aplicãdo a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao
nesponsável pelas Ínfrações administnativas previstas nos incisos II,
III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de
inidoneidade para licitar ou contnatar no âmbito da Administnação
Pública direta e indireta de todos os entês federativos, pelo prazo de
cinco anos, aplicada ao responsáve1 pelas ínfraçôes administrativas
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e xII do caput do neferido Art.
155, bem como pelas infraçôes administrativas previstas nos incisos II,
III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiguem a
imposição de penalidade mais gnave que a sanção refenida no § 4e do
refenido Art. 156; f - aplicação cumulada dê outras sanções previstas
na Lei 14.133/21.
Se o valon da multa ou indenização devida não fon recolhido no pnazo de
15 dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a
fazen jus, acnescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA coI{PENSAçÂo FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste
instnumento, e desde que o Contratado não tenha concornido de alguma
forma para o atnaso, será admitida a compensação financeina, devida
desde a data limite fixada para o pagamento até a data conrespondente
ao efetivo pagâmênto da parcela. Os encargos moratórios devidos em

nazão do atraso no pagamento serão calculados com utilizaÇão da
seguinte fónmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios.; N =
número de dias entre a data prevista para o pagamento ê a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = Índice de
compensação fÍnanceira, assim apurado: I = (TX + 1O0) + 365, sendo TX =
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua
falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na

hipótese do referido índice estabelecido pana a compensação financeina
venha a sen extinto ou de qualquen forma não possa maís sen utilÍzado,
sená adotado, em substituiÇão, o que vier a ser detenminado pela
legislação então em vigon.

CLÁUSULA DÉCIfiA QUARTA . Do FoRo:
Para dinimin as questões deconrentes deste contrato, as partes elegem o
Foro da Comarca de Guarabira - PB.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02
(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duâs testemunhas.

DUAS ESTRADAS - PB, ... dE
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TESTEMUNHAS

ESTAIX) DA PARÂÍBA
PREFEITURA I.TUNICIPAL DE UJAS ESTRADAS

PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO
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DúRI0 oFICIALDo MUNICÍHo DE DUASESTRADAS
Criado pela Lei Municipal n" 4212000, de 21 de dezembro de 2000.

Duas Eshadas/PB 2l de Outubro de 2023

AVISO DE CHAíqA!.IENTO PÚBLICO PARA CONTRATAÇÃO DTRETA

DTSPENSA No OOO44l2g2' LEt L4.L3312027

A Prefeitura Municipal de Duas Estradas - PB, através da Prefeita
doMunicÍpio de Duas Estradas - PB, no uso das suas atribuições e
com fundamento na Lei ns 74.133/2Q21, art. 75, §3s e no Decreto
Municipalns 76/2923, ant. 14, convoca as empresas interessadas em
fornecen o seguinte OBIETO POR MEIO DE DISPENSA DE LICITAçÃO Em

RAzÂo DO vALoR: AquÍsição de an condicionados destinados à
Secretaria de Educação do MunÍcípÍo de Duas Estradas - PB, conforme
discriminação no edÍtal de chamamento público.
PRAZO DE ENTREGA DAS PROPOSTAS. 25/7O/2AN,
Et'tAIL PARA ElMo DAS PROPOSTAS : pref eituradeduasest radas . pb@gmail. com.
o termo de referêncÍa e demais informações podem ser baixados
diretamente no link disponi.bilizado logo abaixo desta publicação.

Duas Estradas - PB, 20 de outubro de 2O23.
]OYCE RENALLY FELIX NUNES

PREFEITA MUN]CIPAL DE DUAS ESTRADAS . PB

Link pana baixar Edital:
https : //wwr^,. duasestradas. pb. gov . brled ital/ edit a1- de - c hamamento -
publico -dispensa - n -O@O44- 2023 - Iei - n - t4 - 733 - 2O27 /

Rua do Comércio, 23, Centro, Duas Estradas/PB - CEP: 58.265-000
Tel; (83) 3265 1030 - E-mail: prefeiturã@duasestradas.pb.gov.br
CNP.I : 08.787.012/0001-10 Qc)


